
LEI Nº 3970

ALTERA A REDAÇÃO E CRIA ARTIGO E PARÁGRAFO DA LEI Nº 3291, DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1989; QUE TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Faço saber a todos os habitantes do Município de Florianópolis, que a Câmara de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 2 da Lei 3291/89, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde tem por finalidade de atuar na formulação das estratégias e
no controle de execução da Política Municipal de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e
financeiros, em acordo com as diretrizes e normas do Sistema Único de Saúde .

Art. 2º - Ficam alterados os incisos do artigo 3º da Lei 3291/89, passa a vigorar com a seguinte
redação:

I - .....
II - Discutir, avaliar e aprovar os planos de aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal
de Saúde;
III ...
IV - (VETADO)
V - ...
VI - Discutir, avaliar e aprovar a participação dos Municípios nos consórcios intermunicipais;
VII - Discutir, avaliar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados, receitas e despesas
realizados pelo Fundo Municipal de Saúde;
VIII - Discutir, avaliar e aprovar a realização de convênios, contratos e acordos entre a Secretaria
Municipal de Saúde e a rede privada, de prestação de serviços para complementar o SUS municipal;
IX - Convocar, em caráter ordinário, a cada 2 anos, a Conferência Municipal de Saúde e
extraordinariamente sempre que considerar necessário;
X - Avaliar e aprovar sobre os Relatórios de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde .

Art. 3º - O artigo 4º da Lei 3291/89, passa a vigorar com a seguinte redação, alterando-se e
acrescentando-se os incisos abaixo:

Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde terá composição paritária entre os representantes da
comunidade usuária e os segmentos do governo, prestadores de serviços e profissionais de saúde.
§ 1º - O Conselho Municipal de Saúde será composto de 26 representantes considerados titulares e
26 suplentes respectivos;
§ 2º - O Conselho Municipal de Saúde será constituído pelos seguintes membros:

I - 07 (sete) representantes de entidades legalmente constituídas de representação popular (entidades
comunitárias, pastorais, associações de moradores, associações ecológicas, etc);

II - 04 (quatro) representantes de entidades sindicais, associações de trabalhadores; 
III - 01 (um) representante de sindicatos e associações patronais;

IV - 01 (um) representante de entidades não governamentais que atuem com portadores de




